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Art. 1º - A Olimpíada Universitária Paulista 2010 tem por objetivos, fomentar a prática do esporte 

universitário com fins competitivos, desenvolver o intercâmbio sócio-cultural e desportivo entre 

os participantes de IES e Associações Atléticas Acadêmicas, promover o congraçamento dos 

alunos-atletas paulistas visando o desenvolvimento físico e intelectual do indivíduo e estimular o 

pleno exercício da cidadania através do esporte. 

 

 

Art. 2º - A FUPE ς Federação Universitária Paulista de Esportes, caberá a promoção, organização 

e execução da Olimpíada Universitária Paulista 2010. 

 

 

Art. 3º - A Olimpíada Universitária Paulista 2010 será realizada nos períodos diurno, vespetino e 

noturno, aos sábados e domingos de 10 de Abril até 03 de Outubro de 2010. 

 

 

Art. 4º - As inscrições da Olimpíada Universitária Paulista 2010 deverão ser realizadas conforme 

informativo oficial publicado no site da FUPE. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ς A entidade filiada que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição até 

a data máxima estipulada terá sua inscrição cancelada e não poderá participar da Olimpíada 

Universitária Paulista 2010. 

 

 
 

Art. 5º - Somente poderão participar da Olimpíada Universitária Paulista 2010, as Associações 

Atléticas Acadêmicas ό!!!ΦΩǎύ e Instituições de Ensino Superior (IES) do Estado de São Paulo, 

através de suas entidades oficiais de representação, devidamente filiadas a FUPE. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ς A entidade filiada deverá inscrever apenas uma representação em cada 

categoria de modalidade. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO ς Será considerada duplicidade qualquer outra denominação da mesma 

entidade filiada. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Somente será permitido a inclusão na súmula de jogos de até 02 atletas 

matriculados no curso de Pós Graduação.  

PARÁGRAFO QUARTO ς É Somente será permitido a inclusão na súmula de jogos de até 02 atletas 

acima de 28 anos, com exceção do Basquete que será de 02 atletas acima de 25 anos. 

DOS OBJETIVOS 

DA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 

PERÍODO DA REALIZAÇÃO 

DAS INSCRIÇÕES 

DA PARTICIPAÇÃO 
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Art. 6º - Somente poderão participar da Olimpíada Universitária Paulista 2010, alunos 

regularmente matriculados em Instituições de Ensino Superior que estejam cursando e 

freqüentando graduação e pós-graduação do ano corrente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ς Somente serão aceitos os alunos dos cursos de pós-graduação em 

stricto e/ou lato senso. Não serão permitidas inscrições de alunos matriculados em cursos de 

extensão e especiais. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO ς A utilização de alunos-atletas federados nas competições, somente 

poderão ocorrer em sistema de igualdade entre as equipes do respectivo confronto, sendo que 

para efeitos de contagem do número de participantes, ficará valendo o de menor quantidade 

entre as equipes (caso existam atletas inscritos na respectiva partida). 

 

Art. 7º - Serão considerados documentos (originais) para identificação do atleta (com foto): RG, 

Carteira de Habilitação (novo modelo), Passaporte, Reservista ou carteira de Trabalho. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO ς É obrigatória à apresentação de toda documentação da equipe ao 

representante da FUPE, 10 (dez) minutos antes do início da competição, sob pena de W.O.. 

 

 
 

Art. 8º - Constarão as seguintes modalidades na Olimpíada Universitária Paulista 2010:  

Coletivas - Basquetebol, Futsal, Handebol e Voleibol; 

Individuais ς Atletismo, Judô, Natação e Xadrez. 
 

Art. 9º - As modalidades esportivas, somente valerão pontos para o Troféu Eficiência, se houver, 

no mínimo, 04 (quatro) entidades filiadas inscritas na competição. 

 

 

Art. 10º - Cada modalidade terá o seu regulamento próprio, sendo que nas modalidades de 

quadra da Olimpíada Universitária Paulista 2010. O sistema de disputa será o de processo de 

combinações, sendo que a formatação dos grupos dependerá do número de entidades inscritas, 

obedecendo o seguinte critério: 

 

Nº de inscritos Formação dos Grupos 

4 1 grupo de 4 equipes 

5 1 grupo de 5 equipes 

6 1 grupo de 6 equipes 

7 1 grupo de 7 equipes 

8 1 grupo de 8 equipes 

DAS MODALIDADES ESPORTIVAS 

DO SISTEMA DE DISPUTA 
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9 1 grupo de 5 equipes e 1 grupo de 4 equipes 

10 2 grupo de 5 equipes 

11 1 grupo de 6 equipes e 1 grupo de 5 equipes 

12 2 grupo de 6 equipes 

13 1 grupo de 7 equipes e 1 grupo de 6 equipes 

14 2 grupo de 7 equipes 

15 1 grupo de 8 equipes e 1 grupo de 7 equipes 

16 2 grupo de 8 equipes 

 

PARÁGRAFO ÚNICO ς Os confrontos entre as equipes dentro do Processo de Combinações será 
diferente de acordo com o número de grupos a serem formados:  
 
I ς Quando houver quatro inscritos será formado 1 grupo único; os confrontos serão entre todos 
dentro do grupo em turno e returno,sendo que a 1º e 2º colocada disputam a final. 
 
II ς Quando houver cinco, seis ou sete inscritos serão formados 1 grupo único; os confrontos serão 
entre todos dentro do grupo, classificando-se para a fase final as quatro melhores entidades, 
sendo que a 1º jogará contar a 4º colocada e 2º colocada  jogará contra a 3º colocada em disputa 
de semi-final,os vencedores desse confronto disputam a final. 
 
III ς Quando houver oito ou nove inscritos classificam-se os dois melhores colocados de cada 
grupo fazendo semifinal, e final (ganhadores da semifinal) posteriormente.  
 
IV ς Quando houver dez inscritos os grupos jogaram invertidos (um grupo contra o outro) 
classificam-se as seis melhores campanhas geral,formando 2 novos grupos (grupo C  1º melhor 
campanha, 4º melhor campanha e 5º melhor campanha- Grupo D 2º melhor campanha 3º melhor 
campanha e 6º melhor campanha.) Os campeões de  cada grupo fazem a final. 
 
 V --Quando houver onze inscritos classificam-se os quatro melhores colocados de cada grupo 
fazendo quartas-de-final, semifinal, e final (ganhadores da semifinal) posteriormente.  
 
VI ς Quando houver doze, treze, catorze ou quinze inscritos classificam-se os dois primeiros 
colocados de cada grupo, formando-se dois grupos de 3 equipes cada, onde os 1ºs colocados de 
cada grupo fazem a final e os 2ºs colocados de cada grupo fazem a disputa de 3º e 4º lugares.  
 
A partir da fase semifinal, todos os confrontos serão disputados em uma única partida. Para a 
definição da quinta colocação em diante, será adotado o critério de aproveitamento em 
porcentagem de pontos possíveis; havendo necessidade, será adotado também o critério de 
desempate de cada modalidade específica.  
 
Art. 11º ς O processo de emparceiramento para a fase semifinal será da seguinte forma: 

 

Nº de inscritos Formação dos Grupos 

4 Final 1º X 2º 
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5 Semifinais: 1º x 4º e 2º x 3º  

6 Semifinais: 1º x 4º e 2º x 3º  

7 Semifinais: 1º x 4º e 2º x 3º  

10 

grupo C  1º melhor campanha,4º melhor campanha 
e 5º melhor campanha- Grupo D 2º melhor 
campanha 3º melhor campanha e 6º melhor 
campanha.) Os campeões de  cada grupo fazem a 
final. 

11 

Quartas-de-final: 1º A x 4º B , 2ºA x 3º B ,3ºA x 2ºB 
e 4ºAx1ºB 
Semifinais: Vencedor do jogo 1 x vencedor do jogo 
3 e  Vencedor do jogo 2x vencedor do jogo 4. 
Final : vencedor dos confrontos de semi-final  
 

13 
Classificam-se os dois primeiros colocados de cada 
chave e os dois melhores terceiros colocados por 
índice técnico.  

 

 
 

Art. 12º ς O critério para divisão de chaves será feito de acordo com a regra de sorteio dirigido. 
Esta regra consiste na divisão das equipes em chaves de acordo com a classificação das Olimpíadas 
Universitárias Paulista 2009, nas respectivas modalidades.  
 
 
 
 

Art. 13º ς A FUPE se reserva o direito de considerar seu calendário de competições soberano a 
quaisquer outros calendários de competições que seus filiados venham a participar.  
 
Art. 14º ς As solicitações deverão obedecer aos seguintes critérios:  
 

- constar de todas as datas e horários nas quais a entidade solicitante estará impossibilitada de 
participar, acompanhada do motivo, além da previsão de outros eventos/campeonatos em que a 
mesma estará participando, onde haja impossibilidade de coincidência de horários/dias.  
 

- é possível informar horários fixos de aulas ou eventos curriculares com horários e periodicidade 
regulares que impossibilitem permanentemente a participação da entidade em tal horário.  
 

Art. 15º ς A FUPE se reserva o direito de analisar a procedência da solicitação, e julgar a real 
necessidade de efetivação da mesma, com finalidade de preservar a qualidade técnica da 
competição, e a plena realização da mesma dentro dos prazos pré-estabelecidos.  
 
Art. 16º ς Não serão aceitas, sob hipótese alguma, solicitações fora do prazo pré-estabelecido. 
  
 
 

DA DIVISÃO DAS CHAVES 

SOLICITAÇÃO DE PREFERÊNCIA POR PERÍODOS 
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Art. 17º - Solicitações de transferências de jogos somente serão apreciadas pela FUPE, quando 
forem de comum acordo entre as partes envolvidas, e obedecerem as seguintes normas:  

 

a) a solicitação deverá ser encaminhada a FUPE no máximo até a 3ª feira que antecede a data 
previamente estipulada para a realização do confronto;  

b)  confronto, quando da solicitação, deverá estar com nova data de realização previamente                 
estipulada, sendo que esta data não poderá ser posterior ao próximo confronto agendado de 
qualquer uma das envolvidas;  

c) a arbitragem deste novo confronto, deverá obrigatoriamente, ser da mesma equipe                                    
contratada pela FUPE e por ela determinada;  

d)   deverá, obrigatoriamente, haver um representante oficial da FUPE, por ela determinada;  
e) a transferência somente será confirmada mediante apresentação de comprovante de 

depósito na conta da FUPE, no valor de R$ 300,00.  
 

PARAGRAFO ÚNICO ς A FUPE se reserva o direito de analisar a procedência da solicitação, e julgar 
a real necessidade de efetivação da mesma, com finalidade de preservar a tabela completa 
previamente estabelecida e divulgada, e minimizar os prejuízos que tais solicitações possam trazer 
à competição.  
 

 
 
 

Art. 18º - Serão oferecidas medalhas aos atletas classificados em primeiro, segundo e terceiro 
lugares de cada modalidade e troféus às equipes campeãs e vice-campeãs.  
 
 
 

Art. 19º - Será atribuído W.O. à equipe que não comparecer para o jogo no horário estipulado 
com o número mínimo de atletas necessários à modalidade devidamente uniformizados e 
identificados, respeitando os 15 (quinze) minutos de tolerância somente para a primeira partida 
da rodada.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A súmula deverá ser aberta 15 (quinze) minutos antes do horário oficial 
do início da partida, ou ao término da partida anterior, se esta atrasar.  
 
Art. 22º - Em caso de W.O., a entidade será punida com uma multa no valor de R$ 400,00 
(QUATROCENTOS reais). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de um segundo W.O. de uma mesma entidade em uma mesma 
modalidade, além da multa já mencionada no caput deste artigo, a equipe será punida com a 
eliminação na corrente competição.  
 
Art. 23º - O atleta expulso ou desqualificado (dependendo da modalidade) dentro da competição, 
de acordo com a gravidade da transgressão, poderá receber outras punições impostas pelo 
Tribunal de Justiça Desportiva Universitária, com base no Código Brasileiro de Justiça Desportiva 
(CBJD).  

DA NORMATIZAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE JOGOS (Comum Acordo) 
 

DAS PREMIAÇÕES 
 

DAS PENALIDADES E PROTESTOS 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Aplica-se esta disposição também a dirigentes, técnicos e orientadores das 
equipes.  
 

Art. 24º ς Serão aplicadas penas disciplinares classificadas em advertência por escrito, suspensão 
e eliminação dos jogos, às pessoas de responsabilidade definidas e pertencentes às entidades 
filiadas inscritas, que tenham incorrido nas seguintes infrações:  
 

a) Prejudicar o bom andamento da competição;  
b) Promover desordens antes, durante e depois dos jogos, nas proximidades dos locais onde 
os mesmos estão sendo realizados;  
c) Incentivar os atletas ao desrespeito as autoridades;  
d) Estimular os atletas à prática da violência;  
e) Proferir palavras ou fazer gestos ofensivos à moral;  
f) Atirar objetos dentro dos locais dos jogos;  
g) Invadir os locais dos jogos;  
h) Agressão mútua entre dirigentes das entidades;  
i) Faltar com o respeito às autoridades ou dirigentes da competição através de agressões 
verbais e morais;  
j) Tentar ou agredir fisicamente árbitros, demais autoridades ou adversários;  
k) Depredar as instalações ou locais dos jogos.  
 

Art. 25º - O atleta poderá participar por apenas uma entidade filiada. Se um atleta participar por 
mais de uma entidade filiada, será desclassificado. Neste caso, será considerada como válida 
somente a sua primeira participação, por ordem cronológica, sendo desclassificadas também as 
demais entidades filiadas pelas quais o atleta efetivamente disputou, o que será comprovado 
através das súmulas dos jogos.  
 
Art. 26º - Todas as pessoas envolvidas na Olimpíada Universitária Paulista 2010, que infringirem 
este regulamento ou decisões da Diretoria Executiva da FUPE, ou ainda cometerem faltas 
disciplinares no decorrer dos jogos, estarão sujeitas, no que couber, às sanções previstas no 
Código Brasileiro de Justiça Desportiva em vigor.  
 
Art. 27º - Os atletas, técnicos e dirigentes que estiverem suspensos pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA UNIVERSITÁRIA não poderão comparecer ou freqüentar as dependências dos locais 
dos jogos, nos horários que suas equipes estiverem participando das competições. Caso seja 
constatada tal presença, eles serão encaminhados novamente ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA UNIVERSITÁRIA e sofrerão novas sanções baseadas no CÓDIGO BRASILEIRO DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA.  
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Art. 30º - Somente serão válidas as informações publicadas nos boletins oficiais no site da FUPE.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os boletins oficiais e o site da FUPE, serão considerados normativos e farão 
parte integrante do regulamento geral de competição.  
 
Art. 31º - A FUPE não se responsabiliza por acidentes sofridos ou causados pelos participantes 
deste evento durante todo o período de sua realização.  
 
Art. 32º - Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela FUPE. 
            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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  BASQUETE          FUTSAL           HANDEBOL        VOLEIBOL 
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Art. 1  ̄- A modalidade será disputada nas categorias feminina e masculina. 

PARÁGRAFO ÚNICO ς Cada equipe envolvida no confronto deverá obrigatoriamente apresentar 1 

(uma) bola em condições de jogo, onde a arbitragem escolherá a que estiver em melhor condição 

para o confronto. 

Art. 2  ̄- Durante os jogos serão obedecidas às regras oficiais da FIBA, ressalvando os dispostos nos 
demais artigos deste regulamento. 

PARAGRAFO ÚNICO ς Exceto ao artigo que tange ao atirar objetos em quadra. 

Art. 3  ̄- As partidas terão a duração de 4 (quatro) períodos de 10 (dez) minutos cronometrados, 

com 24 (vinte e quatro) segundos de posse de bola. No caso de empate serão realizadas 

prorrogações de 5 (cinco) minutos cronometrados até que exista um vencedor. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando um jogo for suspenso e não houver decorrido um terço de sua 
duração, isto é, 13 (treze) minutos e 32 (trinta e dois) segundos, será realizado um novo jogo com 
o placar em zero a zero. A data, local e o horário serão determinados pelo DEPARTAMENTO 
TÉCNICO DA FUPE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando um jogo for suspenso e já houver decorrido um terço de sua 
duração, isto é, 13 (treze) minutos e 33 (trinta e três) segundos, será realizada a continuação da 
partida, mantendo-se o placar do jogo no momento em que ocorreu a interrupção, para 
complementação do tempo que faltava para encerramento da partida. A data, local e o horário 
para a continuação do jogo serão determinados pelo DEPARTAMENTO TÉCNICO DA FUPE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando um jogo for suspenso e já houver decorrido DOIS terços de sua 
duração, isto é, 27 (Vinte sete) minutos, será MANTIDO O RESULTADO DO JOGO quando da sua 
interrupção. 

Art. 4  ̄- Todo atleta desqualificado estará suspenso automaticamente do próximo jogo do qual 
sua entidade irá participar, e de acordo com a gravidade da transgressão, poderá receber outras 
punições impostas pelo TJDU. (Tribunal de Justiça Desportiva Universitária), com base no CBJD 
(Código Brasileiro de Justiça Desportiva). 

Art. 5º - Uniformes e material esportivo 

Parágrafo Único - É permitida a numeração de camisas de 04 a 99. Caso haja numeração nos 
calções, esta deve ser igual a da camisa. Adota-se que, ou toda a equipe deve ter o calção 
numerado, ou ninguém da equipe deve ter o calção numerado, não se permitindo mesclas entre 
ambos. 
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Art. 6  ̄- Para efeito de classificação na fase classificatória, considerar-se-á o seguinte critério: 

Vitória   02 pontos 
Derrota  01 ponto 
Derrota por W.O.  00 ponto 
 
PARÁRAFO PRIMEIRO - Em caso de empate no número de pontos entre 2 equipes, o critério de 
desempate será o seguinte: 

a. Confronto direto entre as equipes empatadas (somente entre duas equipes);  

PARÁGRAFO SEGUNDO ς Em caso de empate entre 3 (três) ou mais equipes segue os demais 
critérios: 

a. Pontos average somente entre as equipes empatadas; 
b. Saldo de pontos somente entre as equipes empatadas; 
c.  Sorteio entre as equipes empatadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de W.O. será considerado o placar de 20 X 0 (vinte a zero). 

Art. 7o ς As súmulas serão abertas e poderão ser inscritos até 12 atletas e 3 (três) membros da 
comissão técnica das seguintes qualificações: técnico, assistente técnico, médico ou 
fisioterapeuta. 

Art. 8o - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da FUPE. 
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Art. 1o - As competições de Futsal serão realizadas de acordo com as Regras Internacionais da FIFA 

e os Regulamentos e Normas da FUPE. 

Art. 2o - O tempo de duração de cada jogo será de 40 (quarenta) minutos cronometrados, 

divididos em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos cada um, com um intervalo de 10 (dez) 

minutos. 

Art. 3o - Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

a) Vitória -     03 pontos 

b) Empate -     01 ponto 

c) Derrota ou Derrota por WO -  00 ponto 

 

Art. 4o - As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo com a mesma numeração, 

obedecendo ao descrito no Regulamento Geral.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O uniforme (nas mesmas cores e modelo) de cada atleta constará: 

V Camisas numeradas nas costas; 
V Calção; 
V Meias de cano longo; 
V Caneleiras; 
V Tênis sem trava. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A numeração das camisas dos atletas será de 01 (um) a 99 (noventa e 

nove). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O uniforme dos goleiros será obrigatoriamente diferente dos demais 

atletas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito 

acima. 

Art. 5o - No banco de reservas só poderão ficar os atletas e 4 membros da Comissão Técnica 

inscritos: técnico, auxiliar técnico, preparador físico, médico, fisioterapeuta e atendente, cujos 

nomes deverão constar da ficha de inscrição. 
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Art. 6o - A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma esteja 

livre e após a autorização do árbitro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo 

anterior. Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 10 (dez) minutos para as equipes 

aquecerem na quadra de jogo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da 

quadra em local determinado pelo representante da FUPE. 

Art. 7o - A apresentação dos atletas de cada equipe será feita logo após o término do tempo de 

aquecimento. Os atletas dirigem-se para fora da quadra de jogo. Aguardam a autorização dos 

árbitros para a entrada na quadra em coluna por um, quando será feita a apresentação. 

Art. 8o - Nas Fases Quartas de Finais, Semifinais e Finais, os jogos não poderão terminar 

empatados. O desempate far-se-á com uma prorrogação de 02 (dois) tempos de 05 (cinco) 

minutos cronometrados. Persistindo o empate, serão realizadas cobranças de 05 (cinco) tiros livres 

diretos a gol, executados da marca penal, de forma alternada. Ainda persistindo o empate, serão 

cobrados tiros livres diretos a gol, executado da marca penal, de forma alternada, por diferentes 

atletas até que seja estabelecido um vencedor. 

Art. 9o - Na Fase Classificatória, quando no mesmo grupo 02 (duas) ou mais equipes terminarem 

empatadas, o desempate far-se-á da seguinte maneira e em ordem sucessiva de eliminação: 

V Confronto direto (utilizado somente no caso de empate entre 02 equipes); 

V Gols average em todos os jogos do grupo na fase; 

V Ataque mais positivo em todos os jogos do grupo na fase; 

V Defesa menos vazada em todos os jogos do grupo na fase; 

V Sorteio. 

 

Observações: 

V Na hipótese da aplicação do critério de gol average, dividir-se-á o número de gols 
positivos pelos negativos, considerando-se classificada a equipe que obtiver maior resultado; 

 
V Quando, para cálculo de average, uma equipe não sofrer gol, é ela a classificada, 

pois o zero é infinito, o que impossibilita a divisão, assegurando à equipe sem gols sofridos a 
classificação pelo sistema average; 

 

V Quando, para cálculo de average, mais de uma equipe não sofrer gol, será 
classificada, a equipe que tiver o ataque mais positivo em todos os jogos da fase, pois 
tecnicamente seu resultado será maior. 
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Art. 10o - Estará automaticamente suspenso do jogo subseqüente na mesma modalidade/naipe, o 

atleta e/ou membro da Comissão Técnica que for expulso ou receber 03 (três) cartões amarelos, 

consecutivos ou não. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contagem de cartões, para fins de suspensão automática é feita 

separadamente e por tipologia de cartão, não havendo a possibilidade de o cartão vermelho 

apagar o amarelo já recebido no mesmo jogo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contagem de cartões, para fins de suspensão automática, será feita de 

forma cumulativa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O controle dos cartões recebidos, e seu conseqüente cumprimento, 

independerão de comunicação por parte da FUPE, sendo de responsabilidade exclusiva das 

!Φ!Φ!ΦΩǎ ŘƛǎǇǳǘŀƴǘŜǎ Řŀ ŎƻƳǇŜǘƛœńƻΦ 

PARÁGRAFO QUARTO - O participante que em determinado momento da competição, 

simultaneamente, acumular 03 (três) cartões amarelos e mais 01 (um) cartão vermelho, cumprirá 

automaticamente a suspensão por 02 (dois) jogos. 

Art. 11o - A participação de atleta ou integrante da Comissão Técnica, suspenso automaticamente 

por ter recebido cartões, implicará nos procedimentos adotados abaixo, além de ter relatório 

encaminhado para a Comissão Disciplinar para as providências cabíveis. 

PARÁGRAFOPRIMEIRO - Em caso de derrota da equipe infratora, o resultado do jogo será 

mantido; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de vitória da equipe infratora, o resultado do jogo será 

revertido em favor da equipe adversária (WxO). 

Art. 12o - O atleta que, durante o transcorrer de um jogo, cometer 05 (cinco) ou mais faltas 

técnicas, pessoais ou disciplinares, não será desclassificado da mesma. 

Art. 13o  -  Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da FUPE. 
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Art. 1  ̄- A modalidade será disputada nas categorias feminina e masculina. 

Art. 2  ̄- Durante os jogos serão disputados em conformidade do disposto nas regras estabelecidas 

pela I.H.F., C.B.Hb., FEDERAÇÃO PAULISTA DE HANDEBOL, bem como as demais orientações 

deste Regulamento e do Regulamento Geral de competições da FUPE. 

ART. 3º - Uniformes e material esportivo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os jogadores de quadra de uma equipe devem usar uniformes 

idênticos. É permitida a numeração de 01 a 99, caso haja numeração nos calções, esta deve ser 

igual a da camisa, adota-se que, que ou toda a equipe deve ter o calção numerado, ou ninguém da 

equipe deve ter o calção numerado, não se permitindo a mescla entre ambos, não e permitida a 

alteração ou confecção de numero com fita adesiva ou material similar. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todos os jogadores usados na posição de goleiro numa equipe, 
devem usar as mesmas cores predominante DE CAMISA, cores que os diferenciem dos jogadores 
de quadra de ambas as equipes bem como do(s) goleiro(s) da equipe adversária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso tenha um jogador que está trocando entre posições de jogador de 
quadra e goleiro, deve usar o mesmo número em ambas as posições, lembrando que quando o 
mesmo estiver na função de goleiro, sua camisa deve seguir o parágrafo segundo. 

PARÁGRAFO QUARTO ς Cada equipe envolvida no confronto devera obrigatoriamente apresentar 

1 (uma) bola em condições de jogo, onde a arbitragem escolhera a que estiver em melhor 

condição para o confronto. 

PARÁGRAFO QUINTO ς Não será obrigatório numero na frente na camisa dos atletas, adota-se 

que, que ou toda a equipe deve ter  numero na frente de suas respectiva camisas, ou ninguém da 

equipe deve ter, não se permitindo a mescla entre ambos, não e permitida a alteração ou 

confecção de numero com fita adesiva ou material similar. 

Art. 4  ̄- As partidas terão duração de:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO ς No naipe feminino: 50 minutos divididos em dois períodos de 25 

minutos cada com intervalo de 10 minutos. No naipe masculino: 60 minutos divididos em dois 

períodos de 30 minutos cada, com intervalo de 10 minutos entre eles. 
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ART. 5º - Suspensão, interrupção ou ausência das partidas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Quando um jogo for suspenso e não houver decorrido um terço de sua 
duração, isto é, 16 (dezesseis) minutos e 59 cinqüenta e nove segundos, será realizado um novo 
jogo com o placar em zero a zero. A data, local e o horário serão determinados pelo 
DEPARTAMENTO TÉCNICO DA FUPE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando um jogo for suspenso e já houver decorrido um terço de sua 
duração, isto é, 17 (dezessete) minutos, será realizada a continuação da partida, mantendo-se o 
placar do jogo no momento em que ocorreu a interrupção, para complementação do tempo que 
faltava para encerramento da partida. A data, local e o horário para a continuação do jogo serão 
determinados pelo DEPARTAMENTO TÉCNICO DA FUPE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Quando um jogo for suspenso e já houver decorrido DOIS terços de sua 
duração, isto é, 33,33 (trinta e três minutos e trinta e três segundos), será MANTIDO O 
RESULTADO DO JOGO quando da sua interrupção. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Para efeito de saldo de gols, o não comparecimento (WO) implicará num 

resultado de 15 (quinze) a zero a favor do vencedor. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso ocorra com as duas equipes, ambas serão consideradas perdedoras 

por 15 (quinze) a zero. 

Art. 6  ̄- Para efeito de classificação na Fase classificatória, considerar-se-á o seguinte critério: 

Vitória    03 pontos 

Empate   02 pontos 

Derrota   01 ponto 

Derrota por W.O.  00 ponto 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de empate no número de pontos entre 02 (duas) equipes na 

fase de classificação, o critério para desempate será o seguinte: 

a. Confronto direto entre as equipes empatadas. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Persistindo o empate entre as 02 (duas) equipes e para 03 (três) ou mais, 

o critério para desempate será o seguinte: 

a. Maior número de vitórias; 

b. Saldo de gols; 

c. Maior números de gols marcados; 

d. Pontos average (considerando-se 2 casas após a virgula); 

e. Sorteio. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas fases que compreendem a semifinal e final, o critério de desempate 

será o seguinte: 

a. Prorrogação de 02 (dois) tempos de 05  (cinco) minutos. 

b. Cobrança de 01 (uma) série de 05 (cinco) tiros de 07 (sete) metros alternados, obrigatoriamente 

por jogadores diferentes. 

c. Persistindo o empate, tiros de 07 (sete) metros alternados  até  que haja um vencedor, podendo 

ser repetido o batedor. 

 

Art. 7  ̄- O atleta expulso estará automaticamente suspenso por uma partida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atletas, técnicos, assistentes técnicos e dirigentes relacionado em 

súmula, que receberem o cartão vermelho direto, por ato de indisciplina (agressão, reclamação, 

ofensa moral, etc.) estará automaticamente suspenso por uma partida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A participação de atletas em desacordo com o caput deste artigo 

acarretará nas penas aplicáveis pelo TJDU (Tribunal de Justiça Desportiva Universitária) conforme 

o CBJD (Código Brasileiro de Justiça Desportiva). 

Art. 8o - ! ǎǵƳǳƭŀ Ş άŀōŜǊǘŀέΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ƻ ŀǘƭŜǘŀ ǎŜ ƛƴǎŎǊŜǾŜǊ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳƻƳŜƴǘƻΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ 
esteja regularmente uniformizado e não exceda o número máximo de atletas permitido de até 14 
(quatorze) atletas e até 3 (três) membros da comissão técnica das seguintes qualificações: 
técnico, assistente técnico, médico ou fisioterapeuta. 
 
PARAGRAFO UNICO ς Não será permitida a solicitação de parada técnica (TIME OUT) caso a 

equipe não possua apresente dirigente COM SUA RESPECTIVA CARTEIRA DO CONSELHO 

REGIONAL DE EDUAÇÃO FISICA na partida. 

PARAGRAFO PRIMEIRO ς É vedada a participação de quaisquer dirigentes vestindo camisetas 

regatas, chinelos ou sandálias. 

PARAGRAFO SEGUNDO ς Em caso de apresentação das irregularidades citadas neste artigo, para 

regularização da mesma, será concedido 05 (cinco) minutos à equipe infratora. 

PARAGRAFO TERCEIRO ς Caso a equipe infratora não consiga sanar tais irregularidades, será dado 

prosseguimento a partida com aqueles que estão de acordo com o regulamento. Não sendo 

atingido a condição de jogo para continuidade da partida será considerada derrota por W.O. 

Art. 9o - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da FUPE. 
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Art. 1º - A modalidade será disputada nas categorias feminina e masculina. 

PARÁGRAFO ÚNICO ς Cada equipe envolvida no confronto deverá obrigatoriamente apresentar 1 

(uma) bola em condições de jogo, onde a arbitragem escolherá a que estiver em melhor condição 

para o confronto. 

Art. 2º- Durante os jogos serão obedecidas às regras oficiais da FIVB, ressalvando os dispostos nos 

demais artigos deste regulamento. 

Art. 3º - Na divisão especial, as partidas serão disputadas no sistema de melhor de 05 (cinco) sets, 

sendo os 4 (quatro) primeiros sets de 25 (vinte e cinco) pontos cada e o quinto set, se necessário, 

de 15 (quinze) pontos, terminando apenas quando houver 2 (dois) pontos de diferença.  

Art. 4º - Na primeira divisão, as partidas serão disputadas no sistema de melhor de 03 (três) sets, 

sendo os 2 (dois) primeiros sets de 25 (vinte e cinco) pontos cada e o terceiro set, se necessário, 

de 15 (quinze) pontos, terminando apenas quando houver 2 (dois) pontos de diferença. 

Art. 5º - Nas semifinais e finais, as partidas serão disputadas em melhor de 5 sets, sendo os 4 

(quatro) primeiros de 25 (vinte e cinco) pontos cada e o quinto set, se necessário, de 15 (quinze) 

pontos, terminando apenas quando houver 2 (dois) pontos de diferença.  

Art. 6º - A numeração do uniforme é livre; caso haja numeração nos calções, esta deve ser igual a 

da camisa; adota-se que, ou toda a equipe deve ter o calção numerado, ou ninguém da equipe 

deve ter o calção numerado, não se permitindo mesclas entre ambos.  

PARÁGRAFO ÚNICO ς A comissão técnica poderá utilizar nos jogos bermuda para dirigir suas 

respectivas equipes (não será permitido a utilização de chinelos, camisetas regatas e sandálias). 

Art. 7º - Para efeito de classificação na Fase classificatória, considerar-se-á o seguinte critério: 

Vitória    02 pontos 

Derrota   01 ponto 

Derrota por WO  00 ponto 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de empate no número de pontos entre 02 (duas) equipes, o 

critério de desempate será o seguinte: 

                a. confronto direto entre as equipes empatadas. 
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PARAGRAFO SEGUNDO ς Em caso de empate entre 03 (três) equipes ou mais, o critério de 

desempate será o seguinte: 

a.  Set average (considerando 2 casas após a virgula); 

b. Ponto average (considerando 2 casas após a virgula); 

c. Maior número de pontos marcados; 

d. Sorteio. 

 

Art. 8º - As súmulas serão abertas e poderão ser inscritos 12 atletas e 3 (três) membros da 
comissão técnica das seguintes qualificações: Técnico, Assistente Técnico, médico ou 
fisioterapeuta. 

Art. 9º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da FUPE. 

 

 

 

  


